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DECRETO NO 275 , 

de 20 de jUlho de 1959. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam
pos , usando de suas atribuições , nos têrmos do artigo 52, ng IV, da Lei 
Orgânica dos Municipios, de 18 de setembro de 1 . 947: 

D E C R E T A: 

Artigo lQ - Fica aposentado nas runções de Guarda-J~ 
dim, extranumerário- mensalista , o sr . BENEDITO DE PAULA, com os proven
tos mensais de cre5 .100, 00 (cinco mil e cem cruzeiros) , de acÔrdo com -
o artigo 91 da Constituição Estadual e art . zg da Lei nQ 448, de 12 de 
novembro ue 1.956 , a contar de lQ de agosto·p , vindouro . 

Artigo 2Q - ~ste Decreto entr ará em v~gor na data 1e 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

de julho de 1 . 959. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos 20 

Elmano Fer eira Veloso 
Prefe~o Municipal 

/ 

/ 
/ 

Registrado e publicado na Secção do ~pedi$nte e Pessoal , aos 
vinte de julho de mil nuvecentos e cinquenta e nove . 
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